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MENSAGEM DE VETO PARCIAL NO OOOS , DE 09 DE JANEIRO DE 2024

Referente ao Ofício N'0145312023 - COGEL
Projeto de Lei n' 016312023 O,ETO INTEGRAL)
Ementa: "Dispõe sobre o acesso gratuito para menor de t2 (doze) anos acompanhado do pai
ou do responsável legal em eventos esportivos no município de Fortaleza,,,

Seúor Presidente,

Com satisfação, por intermédio de Vossa Excelência, devolvo a essa Egrégia Câmara,

com VETO INTEGRAL, ao projeto de Lei em epígrafe, em virtude de vicio de
constitucionalidade formal, conforme passo a expor.

O projeto, como exposto no preâmbulo, visa estimular a participação esportiva
desde a infância, de forma a contribuir com o desenvolvimento social e fisico da criança.

ocorre que, em que pese o relevo social da matéria disposta no projeto de Lei ora
em análise, deve-se observar que, a constituição Federal de lggg dispõe em seu Art. 22, inciso I,
que compete privativamente à União legilador sobre direito civil e comercial.

Ao criar uma obrigação de acesso gatuito e irrestrito a público determinado em
eventos esportivos, albergando inclusive eventos privados, nacionais e internacionais, o projeto
de Lei extrapola a previsão constitucional, na medida em que intervém na atividade econômica,
ao realizar uma restrição de natureza financeira e operacional às atividades desportivas.

Importante, ainda, destacar que qualquer gratuidade conferida a um grupo será
custeada pelo restante dos usuários, pois as empresas pÍomotoras de eventos esportivos, ao
isentarem de pagamento o grupo previsto no Projeto de Lei no 016312023, terá que aumentar o
preço do ingresso para os demais, ocasionando, inevitavelmente um desequilibrio na relação
comercial.

Portanto, ante a limitação constitucional prevista no Art. 22, I, da CF/gg,
indubitavelmente, o Projeto de Lei ora proposto exorbitou da competência legiferante municipal.

A Sua Excelência o Senhor
VEREADOR GARDEL FERREIRA ROLIM
Presidente da Câmara Municipal de Fortaleza
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PAço DA PREFEITURA MUNlcrpAL DE FORTALEZA, aos 09 de jane',o de 2024.
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Dessa forma e por estas razões, opino pero vETo INTEGRAL ao do projeto de

Lei n" 0163/2023, por vicio de constitucionalidade material.

valendo-me do ensejo, reafirmo os protestos de elevada estima, consideraçâo e

José Sarto Nogueira Moreira
PREFEITO DE FORTALEZA

PAúCÍO OO S|SPO / Rur São Jo§é, I . Cêfitro . CEp 60.06Sí20 . Fortàtê2a, C.ará, Brasit. Têt:85 3ro5-.t464



ffi
Fortaleza

PREFEIÍURA

EI

EI

EI

I
Este documento é cópja do original e assinado digitalmente sob o número gRMULPTH

Para conÍeriÍ o original, aces§e o site https://assineja.sepog.roíabza.ce.govbr/validar/documento, inícrme o malote 29s1407 e código gRMULPTH

ASSINADO POR:

Asinado por JOSE SÂRTO NOGUETRA MORE|AA|2l og fi9l,3&7 .m O9/o1n}24

>

E

. rE

Fls.: Otl



*Ê

s8$
ünmrfitulrrcrÂlm
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FoLHA DE It{FoRMAÇÃo E DEsPAcHo

Ruà Thompson Bulcâo, 83O - patriollno Rtbelro
C€P- 6OAtO-6/rO - Fonê: (85) 3444.8300

2024Fortaleza, de

PARA: COGEL

Para análise e providências.

PAULO ROLIM
Direlor Geral
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